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DECRETO N°  8285/2026 

DE 21 DE JANEIRO DE 2026 
 

Altera a alínea “b” do Art. 3º do Decreto 
Municipal nº 8.143/2025, que nomeia os 
membros da Junta de Julgamento da 
Secretaria de Desenvolvimento Urbano e 
Meio Ambiente – SEDUR, e dá outras 
providências. 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE CAMAÇARI, Estado da 
Bahia, no uso das atribuições que lhe confere a Lei 
Orgânica do Município, e considerando o disposto no Art. 
3º, §1º, e no Art. 6º do Regimento Interno da Junta de 
Julgamento da Secretaria de Desenvolvimento Urbano e 
Meio Ambiente – SEDUR, aprovado por Decreto Municipal, 

 
DECRETA 

 
Art. 1º A alínea “b” do Art. 3º do Decreto Municipal nº 
8.143/2025, de 17 de fevereiro de 2025, passa a vigorar 
com a seguinte redação: 
“b) Natália Lima da Silva, Matrícula 839263.” 
 
Art. 2º A presente nomeação decorre de vacância por 
renúncia/perda de mandato, observando-se que a servidora 
ora designada completará o período restante do 
mandato, nos termos do Art. 6º do Regimento Interno da 
Junta de Julgamento da SEDUR. 
 
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação. 
 
GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE 
CAMAÇARI, ESTADO DA BAHIA, EM 21 DE JANEIRO DE 
2026. 
 

LUIZ CARLOS CAETANO  
PREFEITO DO MUNICÍPIO 

 
 

 
 

PORTARIA 01/2026  
DE 21 DE JANEIRO DE 2026 

 
Dispõe sobre a relação dos candidatos 
COMPATÍVEIS com o Processo de Seleção 
para o Programa Minha Casa Minha Vida 
em Camaçari, referente aos Residenciais 
Verdes Horizontes I e II e convocação para 
ciência e/ou recurso ao processo de 
seleção, objeto do Edital n.º 01/2024. 

 
A Prefeitura Municipal de Camaçari, através da Secretaria 
Municipal de Habitação, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas pela legislação em vigor, 
 
CONSIDERANDO o término da etapa de verificação 

documental dos requisitos comprobatórios dos candidatos 
pré-selecionados para os Residenciais Verdes Horizontes I 
e II; 
 
CONSIDERANDO as disposições fixadas na Lei Federal n° 
14.620 de 13 de julho de 2023, e da Portaria MCID n° 738 
de 22 de julho de 2024(Alterada pela Portaria MCID Nº 
1.395, de 13 de dezembro de 2024), e no Decreto 
Municipal nº 8260/2025 publicado no Diário Oficial do 
Município nº 2737, de 23 de outubro de 2025; 
 
CONSIDERANDO o disposto no Edital de Chamamento 
01/2024 Inscrição no Programa Minha Casa Minha Vida em 
Camaçari, publicado no Diário Oficial do Município nº 2441, 
de 09 de agosto de 2024; 
 

RESOLVE 
 

Art. 1º - Tornar pública a relação nominal dos candidatos a 
beneficiários compatíveis com o processo de seleção para 
o Programa Minha Casa Minha Vida, referente aos 
residenciais Verdes Horizontes I e Verdes Horizontes II. O 
resultado da pesquisa de enquadramento realizada pela 
Caixa Econômica Federal e encaminhada ao Município 
classifica o candidato como: 
 
I - Compatível: candidato enquadrado nos critérios de 
elegibilidade; 
• Esse critério de compatibilidade ainda não significa a 
contemplação final no processo de seleção. 
 
II - Incompatível: candidato com dados cadastrais ou 
financeiros apontados como incompatíveis com as regras e 
condições de enquadramento do Programa. 
 
Art. 2º Tornar público o resultado do processo das 
pesquisas de enquadramento das famílias aos critérios do 
Programa Minha Casa Minha Vida. A verificação da 
compatibilidade ou incompatibilidade foi realizada a partir 
das seguintes avaliações: 
 
I. Avaliação da Caixa Econômica Federal junto ao 

Cadastro Nacional de Mutuários - CADMUT, ao 
Cadastro Informativo de Créditos não Quitados do 
Setor Público Federal – CADIN, ao Sistema de 
Cadastramento de Pessoa Física – SICPF, ao 
Sistema Integrado de Administração da Carteira 
Imobiliária – SIACI, ao Cadastro de participantes do 
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço – FGTS, à 
Relação Anual de Informações Sociais – RAIS e ao 
Sistema de Benefícios ao Cidadão – SIBEC; 

II. Avaliação da renda familiar no limite estipulado pelo 
Programa, no valor de R$ 2.850,00; 

III. Avaliação da autenticidade da documentação 
comprobatória de atendimentos aos requisitos e 
critérios previstos na Portaria nº 738, de 22 de julho 
de 2024; 

IV. Avaliação quanto ao enquadramento ao Programa 
Minha Casa Minha Vida por meio do Cadastro Único; 

V. Avaliação quanto à cidade de moradia do candidato a 
beneficiário, registrada no Cadúnico. A presente 
seleção contempla apenas moradores de de 
Camaçari, conforme edital. 

 
Art. 3º - Tornar pública a relação na condição de cadastro 
reserva 30% de candidatos a beneficiários, atendendo art.21 
da Portaria 738 de 22 de julho de 2024 do Ministério das 
Cidades, que afirma: ” O Ente Público Local deve enviar a 
lista de famílias para o sistema de pesquisas de 
enquadramento da Caixa Econômica Federal, no limite de 
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130%(cento e trinta por cento) das unidades habitacionais”. 
 
I. Os candidatos a beneficiários que não comparecerem 

com as informações prestadas no cadastro 
habitacional, serão substituídos pelos candidatos 
selecionados na condição de reservas; 

II. Os candidatos a beneficiários selecionados na 
condição de reservas, que não forem aproveitados no 
empreendimento continuarão no cadastro habitacional 
para participar da seleção de outros 
empreendimentos. 

 

 
 
 
 
Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação. 
 
GABINETE DO SECRETÁRIO DE HABITAÇÃO DE 
CAMAÇARI, EM 21 DE JANEIRO DE 2026. 
 

LUIZ ROBERTO SOBRAL  
SECRETÁRIO DE HABITAÇÃO  
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Luiz Carlos Caetano 

Prefeito 
 

Textos - Editoração Eletrônica: 
Assessoria de Atos e Documentação - SEGOV 

Destinado à publicação dos atos do Poder Executivo do Município de 
Camaçari, Estado da Bahia. 

 
Endereço: Rua Francisco Drumond, S/N - Centro Administrativo 

CEP: 42800-500 Camaçari - Bahia - Brasil 
Tel.: (71) 3621-6846 / 6932 

 
Edições on-line: www.camacari.ba.gov.br/arquivos/diario-oficial/ 

Diário Oficial 
Publicação da SEGOV 

https://www.camacari.ba.gov.br/arquivos/diario-oficial/
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